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P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei nº 35/2014, busca 
autorização legislativa para firmar convênio com o Consórcio Intermunicipal do Vale 
do Rio Caí-CIS/CAI para viabilizar o custeio de próteses dentárias. 

 Segundo mensagem justificativa ao projeto, o convênio tem por objeto 
viabilizar o custeio de 50 próteses dentárias e 02 consertos. Os pacientes serão 
atendidos na rede básica de saúde, que fará o encaminhamento ao Centro de 
Especialidades Odontológicas-CEO, no qual o odontólogo será o responsável por 
fazer a moldagem e encaminhar as solicitações para o Laboratório Regional de 
Próteses Dentárias-LRPD. Esse laboratório produzirá 50 próteses dentárias por mês, 
além de efetuar consertos quando as mesmas apresentarem problemas.  

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 1.º de abril de 2014. 
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